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RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 8§12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaragdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez.

PER/DCOMP. AUSENCIA DE COMPROVACAO DO DIREITO
CREDITORIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.

Compete a Recorrente 0 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditério vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na forma prescrita pela
legislagdo. Ausentes os elementos minimos de comprovagdo do crédito, ndo
cabe realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario neste
momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-
probatdrio dos autos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2007

! §12. A fundamentagéo da decisao pode ser atendida mediante:
I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DA RECORRENTE.
 Compete à Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2007
 PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
 Não caracteriza pagamento de tributo indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a Contribuinte não comprova com documentos, livros fiscais e contábeis, o erro na DCTF.
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 31993.33802.290808.1.3.04-9682, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 41.002,08 (quarenta e um mil, dois reais e oito centavos), sob o código de receita 2484, relativo ao período de apuração encerrado em 31.12.2007, conforme DARF no valor R$ 52.647,86 (cinquenta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos), arrecadado em 31.01.2008.
Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 66), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que �foi constatada a improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período�. Confira-se:

A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 02/14), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
informa que recolhe o IRPJ e a CSLL pelo regime do Lucro Real, sendo as antecipações calculadas mediante os balancetes mensais;
em dezembro de 2007 recolheu DARF no valor de R$ 52.647,86, sem que, contudo, tivesse apurado qualquer débito a pagar para o período, conforme informado na DIPJ;
em agosto de 2008, transmitiu a Dcomp nº 31993.33802.290808.1.3.04-9682, aproveitando parte do aludido crédito para pagamento da CSLL apurada em julho de 2008;
sustenta que possui direito ao crédito pleiteado e que, na DIPJ 2008, consta que foi apurada base negativa de CSLL no período;
salienta que o crédito em questão não compôs o saldo negativo apurado no ano calendário de 2007 e registra que o crédito alegado serviu de fundamento à Dcomp nº 42021.28566.290808.1.7.04-1280, a qual também não foi homologada;
subsidiariamente, caso não se acolham as alegações oferecidas, requer que o recolhimento a maior passe a ser considerado no saldo negativo apurado;
argumenta que o princípio da verdade material impõe que seu direito creditório seja reconhecido, uma vez que se encontraria devidamente demonstrado nos autos. Entende que o erro no preenchimento da Dcomp não pode tolher seu direito ao ressarcimento do valor pago a maior.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 10 abril de 2014, a 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (�DRJ/RPO�), em Acórdão de nº 14-49.607 (e-fls. 76/84), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
a Dcomp foi transmitida em 29/08/2008, quando vigia Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005;
no momento em que foi entregue a Dcomp objeto do presente litígio, estava em pleno vigor norma administrativa que impedia que o pagamento a maior de estimativa embasasse qualquer compensação;
o valor pago a maior deveria ser utilizado na dedução da CSLL devida ou deveria compor o saldo negativo;
a regra prevista no artigo 10 da IN SRF nº 600, de 2005, foi derrogada pelo artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008;
a vedação antes aplicada às antecipações em geral passou a se restringir às retenções, apenas. Ou seja, o pagamento a maior de estimativa poderia ser utilizado na compensação, não havendo mais necessidade de o contribuinte utilizar seu crédito na apuração do imposto devido ao final do período;
o Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no artigo 11 da IN RFB nº 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensação, a utilização de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para as Dcomp transmitidas antes de 01/01/2009;
em consulta aos sistemas informatizados da RFB, verifica-se que o DARF indicado na Dcomp não foi integralmente utilizado para pagamento de obrigações tributárias, restando, ainda hoje, o saldo de R$ 11.645,78;
esse valor de R$ 11.645,78, corresponde justamente ao direito creditório utilizado na Dcomp nº 42021.28566.290808.1.7.04-1280, objeto do processo nº 13839.903940/2010-21, julgado na presente sessão;
quanto ao valor de R$ 41.002,08, consta que ele foi utilizado para a extinção de crédito tributário confessado pela Interessada em DCTF;
por outro lado, a Ficha 16 (Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por Estimativa) da DIPJ 2008 ativa na data em que foi proferido o Despacho Decisório, indica que foram pagas estimativas atinentes ao ano calendário 2007, no valor de R$ 15.093.251,24;
o valor da soma das estimativas devidas no decorrer do ano (R$ 15.093.251,24) corresponde ao indicado na linha 59 da Ficha 17, �CSLL Mensal Paga por Estimativa�;
há, então, uma incoerência entre as declarações prestadas pela Contribuinte. Enquanto a DIPJ 2008 informa que, no mês de dezembro de 2007, não teria sido apurada antecipação a recolher, o que tornaria indevido o pagamento do DARF de R$ 52.647,86, a DCTF transmitida em 01/04/2008 aponta a existência de débito a esse título no montante de R$ 41.002,08 e sua amortização por correspondente pagamento;
as informações contraditórias, sem dúvidas, retiram a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, o que impede o seu reconhecimento nos termos do artigo 170 do CTN;
a Interessada não apresentou cópias de registros contábeis ou outros documentos idôneos que comprovassem a veracidade de suas alegações;
não demonstrou que as informações constantes na DIPJ 2008 reproduziriam fielmente os fatos registrados em sua contabilidade e que a DCTF (declaração com efeitos de confissão de dívida nos termos do artigo 5º, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984) transmitida em 01/04/2008 conteria um erro;
os elementos trazidos a este colegiado não permitem se concluir qual a informação deve prevalecer: a declarada na DIPJ ou a confessada na DCTF;
nos termos do artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, é ônus da Interessada demonstrar a veracidade de suas alegações;
ante a falta de comprovação da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, é forçosa a conclusão pela não homologação da Dcomp nº 31993.33802.290808.1.3.04-9682.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2007 
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO. ESTIMATIVA PAGA A MAIOR. 
Durante a vigência da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, era vedada a compensação fundamentada em estimativa recolhida indevidamente a maior. O valor do indébito deveria compor o saldo negativo apurado no período, o qual poderia embasar a compensação pretendida. Com o advento da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, o pagamento de estimativa a maior passou a ser aceito como fundamento de compensação. Segundo o entendimento do Fisco, a IN RFB nº 900, de 2008, neste ponto, deve retroagir, para atingir as Dcomp transmitidas antes de 01/01/2009. 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). PROVA. 
A contribuinte tem o ônus de provar a liquidez e a certeza do direito creditório pleiteado sob pena de indeferimento da compensação realizada. DILIGÊNCIA. Não cabe à Administração suprir, por meio de diligências má instrução probatória realizada pelo contribuinte. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em 10/05/2014, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 14-49.607, através de sua Caixa Postal � Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do �Termo de Ciência por Decurso de Prazo� (e-fl. 87), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 89/112), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
inicialmente o motivo determinante para não homologação da DCOMP teria sido a vedação regulamentar contida no revogado artigo 10 da IN 600/05;
ao analisar a Manifestação de Inconformidade a 13ª Turma da DRJ/POR afastou a aplicação da aludida vedação, contudo, inovou na manutenção do lançamento realizado, valendo-se de novo fundamento, sequer abordado pelo Despacho Decisório, qual seja, a suposta divergência entre os valores informados na DIPJ e na DCTF;
pleiteia a nulidade da decisão recorrida pois adotou nova fundamentação para a manutenção do lançamento;
o valor pago pela Recorrente a título de estimativa de CSLL de dezembro/2007 perfaz o montante de R$ 52.647,86, ao passo que na DIPJ não há estimativa a pagar;
ao preencher a DCTF equivocou-se e, em vez de informar apenas o valor pago, indicou o valor R$ 41.002,08 como montante devido e pago, isso porque o sistema DCTF importou automaticamente os dados dos pagamentos realizados, como se fosse um valor devido;
há mero erro de preenchimento da DCTF;
alega necessidade de observância do princípio da verdade material, junta Balancete, documentos contábeis, como Razão e LALUR.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 10/05/2014 (e-fl. 87), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 27/05/2014 (e-fl. 89), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Da Alegação de Nulidade do Acórdão Recorrido por Mudança de Critério Jurídico
A princípio alega a Recorrente, que a decisão administrativa de primeira instância seria nula, por inovação do critério jurídico.
Nessa linha, pontuou (e-fl. 94):

Sem razão a Recorrente.
Isso porque, conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 66), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob a justificativa de que �foi constatada a Improcedência do crédito Informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa Jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período�. Confira-se:

Já o Acórdão recorrido, apesar de entender pela improcedência da Manifestação da Inconformidade, reconheceu que �o Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no artigo 11 da IN RFB nº 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensação, a utilização de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para as Dcomp transmitidas antes de 01/01/2009� (e-fl. 80, g.n.).
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
�A Dcomp foi transmitida em 29/08/2008, quando vigia Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, a qual dispunha em seu artigo 10: 
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. 
Como se percebe, no momento em que foi entregue a Dcomp objeto do presente litígio, estava em pleno vigor norma administrativa que impedia que o pagamento a maior de estimativa embasasse qualquer compensação. 
Nestes casos, o valor pago a maior deveria ser utilizado na dedução da CSLL devida ou deveria compor o saldo negativo. 
Todavia, a regra prevista no artigo 10 da IN SRF nº 600, de 2005, foi derrogada pelo artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008: 
Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. 
Verifica-se, assim, que a vedação antes aplicada às antecipações em geral passou a se restringir às retenções, apenas. Ou seja, o pagamento a maior de estimativa poderia ser utilizado na compensação, não havendo mais necessidade de o contribuinte utilizar seu crédito na apuração do imposto devido ao final do período. Em 5 de dezembro de 2011 foi proferida a Solução de Consulta Interna Cosit nº 19, cuja ementa é reproduzida abaixo:
ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 
O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa. 
Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005. 
A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão administrativa. 
Verifica-se, então, que o Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no artigo 11 da IN RFB nº 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensação, a utilização de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para as Dcomp transmitidas antes de 01/01/2009�. (e-fls. 79/80, g.n.)
Nesse cenário, a decisão recorrida passou a analisar o direito creditório pretendido e, caso houvesse elementos suficientes a corroborar a tese da Recorrente, seria reconhecido.
Tanto o é que, a própria Recorrente alegou em sua Manifestação de Inconformidade (e-fl. 06) que, �as informações declaradas �na DCOMP e na DIPJ sequer foram confrontadas�. Veja-se:

A decisão recorrida, ao confrontar as referidas informações, expressamente consignou (e-fl. 82):

Portanto, não há que se falar em nulidade da decisão recorrida por mudança de critério jurídico, já que a decisão buscou afastar a vedação imposta pelo Despacho Decisório, beneficiando a Contribuinte, contudo, o direito creditório pleiteado não restou comprovado.

Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 41.002,08 (quarenta e um mil, dois reais e oito centavos), sob o código de receita 2484, relativo ao período de apuração encerrado em 31.12.2007, conforme DARF no valor R$ 52.647,86, arrecadado em 31.01.2008.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 66), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob a justificativa de que �foi constatada a Improcedência do crédito Informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa Jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período�. 
O Acórdão recorrido manteve integralmente o Despacho Decisório, nos seguintes termos:
�Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, verifica-se que o DARF indicado na Dcomp não foi integralmente utilizado para pagamento de obrigações tributárias, restando, ainda hoje, o saldo de R$ 11.645,78, em valores originais:
[...]
Este valor de R$ 11.645,78, corresponde justamente ao direito creditório utilizado na Dcomp nº 42021.28566.290808.1.7.04-1280, objeto do processo nº 13839.903940/2010-21, julgado na presente sessão:
[...]
Quanto ao valor de R$ 41.002,08, consta que ele foi utilizado para a extinção de crédito tributário confessado pela interessada em DCTF:
[...]
Há, então, uma incoerência entre as declarações prestadas pela contribuinte. Enquanto a DIPJ 2008 informa que, no mês de dezembro de 2007, não teria sido apurada antecipação a recolher, o que tornaria indevido o pagamento do DARF de R$ 52.647,86, a DCTF transmitida em 01/04/2008 aponta a existência de débito a este título no montante de R$ 41.002,08 e sua amortização por correspondente pagamento. 
As informações contraditórias, sem dúvidas, retiram a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, o que impede o seu reconhecimento nos termos do artigo 170 do CTN:
[...]
Os elementos trazidos a este colegiado não permitem se concluir qual a informação deve prevalecer: a declarada na DIPJ ou a confessada na DCTF.� (e-fls. 80/83, g.n.)
Desse modo, caberia à Recorrente a comprovação do pagamento a maior � não confirmado no Despacho Decisório e reiterado na decisão recorrida � já que �Os elementos trazidos a este colegiado não permitem se concluir qual a informação deve prevalecer: a declarada na DIPJ ou a confessada na DCTF�.
Ao contrário disso, a Recorrente, em sua Manifestação de Inconformidade (e-fls. 02/14), informou ter incorrido em erro no preenchimento da Declaração de Compensação, já em suas razões recursais (e-fls. 89/112), alterou sua argumentação, alegando erro no preenchimento da DCTF. Confira-se:
Manifestação de Inconformidade (e-fls. 07 e 30):

[...]

Recurso Voluntário (e-fl. 100):

Observa-se que a Recorrente não apresentou quaisquer justificativas e/ou documentos para comprovação do suposto pagamento indevido, conforme expressamente consignado na decisão recorrida: �a interessada não apresentou cópias de registros contábeis ou outros documentos idôneos que comprovassem a veracidade de suas alegações�.
Ademais, da análise dos autos, verifica-se que a Recorrente juntou apenas partes do documento titulado como �Balanço� (e-fls. 120/161), sem que tivesse feito sequer o destaque das parcelas que pretende demonstrar, e tampouco justificado o suposto erro no preenchimento da DCTF ou DCOMP.
Ora, não basta anexar aos autos documentos diversos e transferir ao julgador a responsabilidade de conferir-lhes sentido. Esse é um ônus da Recorrente!
Portanto, sendo ônus da Recorrente comprovar seu direito e considerando que a mesma dispõe de melhores condições para o esclarecimento dos fatos com provas hábeis por ela produzidas, a demonstração dos argumentos por ela aludidos, dependeria, portanto, da conexão lógica entre as explicações e os documentos apresentados, o que não aconteceu.
Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) , o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�A manifestação de inconformidade é tempestiva e dotada dos pressupostos legais de admissibilidade, pelo que dela se conhece. 
A lide cinge-se à compensação declarada pela interessada na qual utilizouse suposto crédito decorrente do pagamento de estimativa de CSLL a maior. 
A Dcomp foi transmitida em 29/08/2008, quando vigia Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, a qual dispunha em seu artigo 10: 
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. 
Como se percebe, no momento em que foi entregue a Dcomp objeto do presente litígio, estava em pleno vigor norma administrativa que impedia que o pagamento a maior de estimativa embasasse qualquer compensação. 
Nestes casos, o valor pago a maior deveria ser utilizado na dedução da CSLL devida ou deveria compor o saldo negativo. 
Todavia, a regra prevista no artigo 10 da IN SRF nº 600, de 2005, foi derrogada pelo artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008: 
Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Verifica-se, assim, que a vedação antes aplicada às antecipações em geral passou a se restringir às retenções, apenas. Ou seja, o pagamento a maior de estimativa poderia ser utilizado na compensação, não havendo mais necessidade de o contribuinte utilizar seu crédito na apuração do imposto devido ao final do período. 
Em 5 de dezembro de 2011 foi proferida a Solução de Consulta Interna Cosit nº 19, cuja ementa é reproduzida abaixo:
ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 
O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa. 
Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005. 
A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão administrativa. 
Verifica-se, então, que o Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no artigo 11 da IN RFB nº 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensação, a utilização de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para as Dcomp transmitidas antes de 01/01/2009. 
Pois bem. 
Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, verifica-se que o DARF indicado na Dcomp não foi integralmente utilizado para pagamento de obrigações tributárias, restando, ainda hoje, o saldo de R$ 11.645,78, em valores originais:

Este valor de R$ 11.645,78, corresponde justamente ao direito creditório utilizado na Dcomp nº 42021.28566.290808.1.7.04-1280, objeto do processo nº 13839.903940/2010-21, julgado na presente sessão:

Quanto ao valor de R$ 41.002,08, consta que ele foi utilizado para a extinção de crédito tributário confessado pela interessada em DCTF:

Por outro lado, a Ficha 16 (Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por Estimativa) da DIPJ 2008 ativa na data em que foi proferido o despacho decisório, indica que foram pagas as seguintes estimativas atinentes ao ano calendário 2007:

O valor da soma das estimativas devidas no decorrer do ano (R$ 15.093.251,24) corresponde ao indicado na linha 59 da Ficha 17, �CSLL Mensal Paga por Estimativa�:

Há, então, uma incoerência entre as declarações prestadas pela contribuinte. Enquanto a DIPJ 2008 informa que, no mês de dezembro de 2007, não teria sido apurada antecipação a recolher, o que tornaria indevido o pagamento do DARF de R$ 52.647,86, a DCTF transmitida em 01/04/2008 aponta a existência de débito a este título no montante de R$ 41.002,08 e sua amortização por correspondente pagamento. 
As informações contraditórias, sem dúvidas, retiram a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, o que impede o seu reconhecimento nos termos do artigo 170 do CTN: 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 
Saliente-se que a interessada não apresentou cópias de registros contábeis ou outros documentos idôneos que comprovassem a veracidade de suas alegações. 
Não demonstrou que as informações constantes na DIPJ 2008 reproduziriam fielmente os fatos registrados em sua contabilidade e que a DCTF (declaração com efeitos de confissão de dívida nos termos do artigo 5º, § 1º, do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984) transmitida em 01/04/2008 conteria um erro. 
Os elementos trazidos a este colegiado não permitem se concluir qual a informação deve prevalecer: a declarada na DIPJ ou a confessada na DCTF. 
Nos termos do artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, é ônus da interessada demonstrar a veracidade de suas alegações: 
Art. 16. A impugnação mencionará: (...) 
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (...) 
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
Logo, é a ela atribuída a responsabilidade de comprovar a liquidez e a certeza do direito creditório pleiteado. 
No mesmo sentido, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF): 
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. O reconhecimento do crédito depende da efetiva comprovação do alegado recolhimento indevido ou maior do que o devido.Recurso Voluntário Negado Provimento. (Acórdão nº 1402-000.525) 
DIREITO CREDITÓRIO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.ÔNUS DA PROVA. O artigo 165 do CTN autoriza a restituição do pagamento indevido e o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 permite a sua compensação com débitos próprios do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. Apenas os créditos líquidos e certos comprovados inequivocamente pelo contribuinte são passíveis de compensação tributária, conforme preceituado no artigo 170 da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). (Ac. 1802-000.852) 
Ante a falta de comprovação da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, é forçosa a conclusão pela não homologação da Dcomp nº 31993.33802.290808.1.3.04-9682. 
Saliente-se, por derradeiro, que o princípio da verdade material não pode ser invocado pela contribuinte para colocar o julgador na posição de seu defensor, levando-o a instruir os autos como melhor convier à parte. Também não pode o aludido princípio ser utilizado com o objetivo de suprir a deficiência probatória observada, a qual poderia ser evitada se a contribuinte tivesse apresentado os documentos pertinentes em seu poder. No mesmo sentido, o Conselho Administrativo Fiscal: 
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE. Não cabe à Administração suprir, por meio de diligências, mesmo em seus arquivos internos, má instrução probatória realizada pelo contribuinte. Sua denegação, pois, não constitui cerceamento do direito de defesa que possa determinar a nulidade da decisão nos termos dos arts. 59 e 60 do Decreto 70.235/72. (Acórdão nº 3401-001.524, sessão de 11 de agosto de 2011, votação por maioria) 
DILIGÊNCIA. REALIZAÇÃO PARA JUNTADA DE PROVA DOCUMENTAL EM PODER DO REQUERENTE. DESNECESSIDADE. Não se justifica a realização de diligência para juntada de prova documental que se encontra ou deveria se encontrar em poder do próprio requerente e que, sem a demonstração de qualquer empecilho, não foi carreada aos autos nas duas oportunidades em que foi exercido o direito de defesa. (Acórdão nº 3802-001.118, sessão de 28 de junho de 2012) 
Com base no entendimento acima, indefere-se o pedido da contribuinte pela realização de diligência fiscal. 
Da Conclusão 
Posto isso, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório utilizado na Dcomp nº 31993.33802.290808.1.3.04-9682 e mantendo o Despacho Decisório nº de Rastreamento 887165705 (fl. 66).�
Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (�CTN�) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso. 
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO. AUSENCIA DE
COMPROVACAO.

N&o caracteriza pagamento de tributo indevido ou a maior, se 0 pagamento
consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil
como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a
Contribuinte ndo comprova com documentos, livros fiscais e contabeis, o0 erro
na DCTF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa
Faccin.
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaragdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 31993.33802.290808.1.3.04-9682,
em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributarios proprios com suposto crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 41.002,08 (quarenta e um mil,
dois reais e oito centavos), sob o codigo de receita 2484, relativo ao periodo de apuracéo
encerrado em 31.12.2007, conforme DARF no valor R$ 52.647,86 (cinquenta e dois mil,
seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos), arrecadado em 31.01.2008.

Conforme se verifica dos autos, o0 Despacho Decisorio (e-fl. 66), ndo reconheceu
o direito creditorio pretendido, sob o fundamento de que “foi constatada a improcedéncia do
crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de
pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado
na deducdo do Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuragéo ou para compor o saldo negativo
de IRPJ ou CSLL do periodo”. Confira-se:

3-FUNDAMFNTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
A andlise do grelta creditdrio esta limitada ae valer do “crédite original na data de transmissdo” infarmado no PEA/DCOMP, correspondendo a
|1,002,08

at acima foi do crédito no PER/DCOMP por
tratar-se de pagamento a titulo de esumanva mensal de pessoa Jurldica tributada peln lucre real, caso em que o recolhimento somente pode ser
Jutilizado na dedugdo do Imposto de Renda da Pessoa Jurldica (IRP)) ou da Contribulcdo Saclal sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao fnal do
periode de apuragdo ou para compor o saldo neuatlvn de IRP] ou CSLL do perfado.

Caractér(sticas do DARF discriminado no PER/DCO!

PERIODO DE APURACAD/ [cooico DE RECEITA |VALOR TOTAL DO DARF |oATA OE ARRECADACRD |

31/12/2007 [2484 R - 52.647,86] 30/01/2008

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada.

Ivalor devedor consolidado, correspondente 2os débitos Indevidamente com) ensados para pagamento até 29/10/2010
PRINCIPAL MULTA JUROS '

44.028,03 8.805,60 957160 .

ra obtengdo de informagdes detalhadas sobre os débitos Indevidamente compensados e emissdo dos DARF, consultar o enderego
[www.recelta.fazenda.gov.br menu "Onde Encontra”, opgdo "PERDCOMP", tem "PER/DCOMP-Despacho Declsério”,

[Enquadramento legal: Arts. 165 e 170 da Lel n® S 172, de 25 de muuhro de 1966 (l.'rN) e art. 10 da lnsrrugln Normatlva SRF n® 600, de 2005
Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996. )

r

A Contribuinte apresentou Manifestagdo de Inconformidade (e-fls. 02/14), por
meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

Q) informa que recolhe o IRPJ e a CSLL pelo regime do Lucro Real, sendo as
antecipacdes calculadas mediante os balancetes mensais;

(i)  em dezembro de 2007 recolheu DARF no valor de R$ 52.647,86, sem que,
contudo, tivesse apurado qualquer débito a pagar para o periodo, conforme
informado na DIPJ;

(i)  em agosto de 2008, transmitiu a Dcomp n°® 31993.33802.290808.1.3.04-
9682, aproveitando parte do aludido credito para pagamento da CSLL
apurada em julho de 2008;

(iv)  sustenta que possui direito ao crédito pleiteado e que, na DIPJ 2008, consta
que foi apurada base negativa de CSLL no periodo;
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(v)  salienta que o crédito em questdo ndo compds o saldo negativo apurado no
ano calendario de 2007 e registra que o crédito alegado serviu de
fundamento a Dcomp n° 42021.28566.290808.1.7.04-1280, a qual também
nédo foi homologada;

(vi)  subsidiariamente, caso ndo se acolham as alega¢des oferecidas, requer que
o0 recolhimento a maior passe a ser considerado no saldo negativo apurado;

(vii) argumenta que o principio da verdade material impde que seu direito
creditorio seja reconhecido, uma vez que se encontraria devidamente
demonstrado nos autos. Entende que o erro no preenchimento da Dcomp
néo pode tolher seu direito ao ressarcimento do valor pago a maior.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 10 abril de 2014, a 132
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto
(“DRJ/RPO”), em Ac6rddo de n° 14-49.607 (e-fls. 76/84), entendeu por bem julgéa-la
improcedente, ao fundamento de que:

Q) a Dcomp foi transmitida em 29/08/2008, quando vigia Instrucéo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005

(i)  no momento em que foi entregue a Dcomp objeto do presente litigio,
estava em pleno vigor norma administrativa que impedia que 0 pagamento
a maior de estimativa embasasse qualquer compensagéo;

(iii) o valor pago a maior deveria ser utilizado na deducdo da CSLL devida ou
deveria compor o saldo negativo;

(iv)  aregra prevista no artigo 10 da IN SRF n° 600, de 2005, foi derrogada pelo
artig% 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de
20087;

(v)  avedacdo antes aplicada as antecipacdes em geral passou a se restringir as
retengdes, apenas. Ou seja, 0 pagamento a maior de estimativa poderia ser
utilizado na compensacdo, ndo havendo mais necessidade de o
contribuinte utilizar seu crédito na apuracdo do imposto devido ao final do
periodo;

2 Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retencio indevida ou a maior
de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de céalculo do imposto ou da contribuig&o,
bem assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente podera utilizar o valor pago ou retido na deducdo do
IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuracdo em que houve a reten¢do ou pagamento indevido ou para
compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.

% Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que

sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de
calculo do imposto ou da contribuicéo

somente podera utilizar o valor retido na deducdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em
gue houve a retencdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

0 Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no artigo 11 da IN
RFB n° 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensacéo, a utilizagdo de
crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para as
Dcomp transmitidas antes de 01/01/2009;

em consulta aos sistemas informatizados da RFB, verifica-se que o DARF
indicado na Dcomp ndo foi integralmente utilizado para pagamento de
obrigac0es tributarias, restando, ainda hoje, o saldo de R$ 11.645,78;

esse valor de R$ 11.645,78, corresponde justamente ao direito creditdrio
utilizado na Dcomp n° 42021.28566.290808.1.7.04-1280, objeto do
processo n° 13839.903940/2010-21, julgado na presente sessao;

quanto ao valor de R$ 41.002,08, consta que ele foi utilizado para a
extincdo de crédito tributério confessado pela Interessada em DCTF;

por outro lado, a Ficha 16 (Calculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido Mensal por Estimativa) da DIPJ 2008 ativa na data em que foi
proferido o Despacho Decisério, indica que foram pagas estimativas
atinentes ao ano calendario 2007, no valor de R$ 15.093.251,24;

o valor da soma das estimativas devidas no decorrer do ano (R$
15.093.251,24) corresponde ao indicado na linha 59 da Ficha 17, “CSLL
Mensal Paga por Estimativa”;

ha, entdo, uma incoeréncia entre as declaracbes prestadas pela
Contribuinte. Enquanto a DIPJ 2008 informa que, no més de dezembro de
2007, ndo teria sido apurada antecipacdo a recolher, o que tornaria
indevido o pagamento do DARF de R$ 52.647,86, a DCTF transmitida em
01/04/2008 aponta a existéncia de débito a esse titulo no montante de R$
41.002,08 e sua amortizacdo por correspondente pagamento;

as informacgOes contraditorias, sem davidas, retiram a liquidez e certeza do
direito credit6rio pleiteado, o que impede o seu reconhecimento nos
termos do artigo 170 do CTN;

a Interessada ndo apresentou coOpias de registros contabeis ou outros
documentos idéneos que comprovassem a veracidade de suas alegacoes;

ndo demonstrou que as informacdes constantes na DIPJ 2008
reproduziriam fielmente os fatos registrados em sua contabilidade e que a
DCTF (declaragdo com efeitos de confissdo de divida nos termos do artigo
5% 8§ 1° do Decreto-Lei n° 2.124, de 1984) transmitida em 01/04/2008
conteria um erro;

os elementos trazidos a este colegiado ndo permitem se concluir qual a
informagdo deve prevalecer: a declarada na DIPJ ou a confessada na
DCTF;
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(xvii) nos termos do artigo 16 do Decreto n° 70.235, de 1972, € 6nus da

Interessada demonstrar a veracidade de suas alegacGes;

(xviii) ante a falta de comprovacdo da liquidez e certeza do direito creditdrio

pleiteado, é forcosa a conclusdo pela ndo homologacdo da Dcomp n°
31993.33802.290808.1.3.04-9682.

Confira-se, a propoésito, a ementa da deciséo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2007
COMPENSA(;AO. PAGAMENTO INDEVIDO. ESTIMATIVA PAGA A MAIOR.

Durante a vigéncia da Instrucdo Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, era
vedada a compensacdo fundamentada em estimativa recolhida indevidamente a maior.
O valor do indébito deveria compor o saldo negativo apurado no periodo, o qual poderia
embasar a compensagdo pretendida. Com o advento da Instru¢cdo Normativa RFB n°
900, de 30 de dezembro de 2008, o pagamento de estimativa a maior passou a ser aceito
como fundamento de compensacdo. Segundo o entendimento do Fisco, a IN RFB n°
900, de 2008, neste ponto, deve retroagir, para atingir as Dcomp transmitidas antes de
01/01/2009.

DECLARACAO DE COMPENSACAO (DCOMP). PROVA.

A contribuinte tem o 6nus de provar a liquidez e a certeza do direito creditorio pleiteado
sob pena de indeferimento da compensacdo realizada. DILIGENCIA. N&o cabe a
Administracdo suprir, por meio de diligéncias ma instrucdo probatéria realizada pelo
contribuinte.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido.

Em 10/05/2014, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acdérddo n° 14-49.607, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico (DTE),
conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Decurso de Prazo” (e-fl. 87), e, na sequéncia,
entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 89/112), por meio do qual ratificou as
alegacgOes levantadas em sede de Manifestagédo de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes

alegacoes:

(i)

(i)

(iii)

inicialmente o motivo determinante para ndo homologacdo da DCOMP
teria sido a vedacdo regulamentar contida no revogado artigo 10 da IN
600/05;

ao analisar a Manifestacdo de Inconformidade a 13% Turma da DRJ/POR
afastou a aplicacdo da aludida vedacao, contudo, inovou na manutengao do
langcamento realizado, valendo-se de novo fundamento, sequer abordado
pelo Despacho Decisério, qual seja, a suposta divergéncia entre os valores
informados na DIPJ e na DCTF;

pleiteia a nulidade da decisdo recorrida pois adotou nova fundamentagéo
para a manutengédo do langamento;
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(iv) o valor pago pela Recorrente a titulo de estimativa de CSLL de
dezembro/2007 perfaz o0 montante de R$ 52.647,86, ao passo que na DIPJ
ndo ha estimativa a pagar;

(v)  ao preencher a DCTF equivocou-se e, em vez de informar apenas o valor
pago, indicou o valor R$ 41.002,08 como montante devido e pago, iSso
porque o sistema DCTF importou automaticamente os dados dos
pagamentos realizados, como se fosse um valor devido;

(vi)  h& mero erro de preenchimento da DCTF;

(vii) alega necessidade de observancia do principio da verdade material, junta
Balancete, documentos contabeis, como Razéo e LALUR.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagéo do
Recurso Voluntario, na forma dos artigos 43* e 65 da Portaria MF n° 1634/2023 - Regimento

* Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 1? instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislacdo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no &mbito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuracgdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadacao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigacBes acessdrias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

> Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntarios relativos & exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditério, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como os processos que tratem:
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Interno  do  Conselho  Administrativo  de Recursos Fiscais  (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
10/05/2014 (e-fl. 87), apresentando o Recurso Voluntério, ora analisado, no dia 27/05/2014 (e-fl.
89), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n° 70.235/1972°,

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Da Alegacdo de Nulidade do Ac6rdé@o Recorrido por Mudanga de Critério Juridico

A principio alega a Recorrente, que a decisdo administrativa de primeira instancia
seria nula, por inovacdo do critério juridico.

Nessa linha, pontuou (e-fl. 94):

11. Por outro lado, ao analisar a Manifesta¢do de
Inconformidade interposta pela RECORRENTE, a 132 Turma da DRJ/RPO,
afastou a aplicacdo da aludida vedacdo, contudo, inovou na manutengdo do
langamento realizado, valendo-se de novo fundamento, sequer abordado
no Despacho Decisdrio, qual seja suposta divergéncia entre os valores de
informados na DIPJ/2008 e na DCTF.

12. Neste ponto, expde-se, entdo, a alteracdo do

critério juridico de lancamento, sem que, contudo, tenha-se demonstrado
os motivos e fundamentos para tanto!

Sem razéo a Recorrente.

Isso porgue, conforme exposto no relatério, o Despacho Decisorio (e-fl. 66), ndo
reconheceu o direito creditério pretendido, sob a justificativa de que “foi constatada a
Improcedéncia do crédito Informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de
estimativa mensal de pessoa Juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento
somente pode ser utilizado na deducdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuragéo ou
para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo”. Confira-se:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isencdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

® Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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TACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

3-FUNDAM
Aansllsedo
111.00: 2

reito creditérlo estd limitada ao valor do "crédito orlginal na data de transmissdo” Informado no PER/DCOMP, correspondendo a

aL‘

acima fal éncia do crédito no PER/DCOMP por

ftratar-se de pagarn:nto a tlluln de esﬂmallva mensal de pessoa jurldica tributada pzh lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser
jutllizado na deducdo do Imposto de Renda da Pessoa Jurldica (IRP]) ou da Contribulcdo Saclal sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do
periodo de apuragdo ou para comper o saldo negativa de IRPJ ou CSLL do perfado.

Caracterlsticas do DARF discriminado no PER/DCOMP.

PERIODO DE APURACAD/

CODIGO DE RECEITA | vaLOR TOTAL DO DARF |oATA DE ANRECADAcio |

31/12/2007

[2484 R - 52.647,86| 30/01/2008 |

PRINCIPAL

(Valor devedar consolidado

Dlante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada.

correspondente aos débitos Indevidamente com) ensaﬂns para pagamento até 29,'10/2010
MULTA JUROS F

44.028,03

8.805,60 9.571,69]

r

ra obtencdo de infermacdes detalhadas sobre os débltes Indevidamente compensados e emissdo dos DARF, consultar o enderego
[www.recelta.fazenda,gov.br menu "Onde Encontro”, opgSo "PERDCOMP", itern "PER/DCOMP-Despacho Declsbnn

. [Enquadramento legal: Arts, 165 e 170 da Lel n® 5 172, de 25 de nnl.uhm de 1966 (CrN) e art. 10 da ]nstmgln Normativa SRF n® 600, de 2005.
lArt. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996. .

Ja o0 Acdrdao recorrido, apesar de entender pela improcedéncia da Manifestagdo
da Inconformidade, reconheceu que “0 Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no
artigo 11 da IN RFB n° 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensacao, a utilizacdo de
crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para as Dcomp transmitidas
antes de 01/01/2009” (e-fl. 80, g.n.).

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o0 seguinte trecho do Acdérdédo

recorrido:

“A Dcomp foi transmitida em 29/08/2008, quando vigia Instrucdo Normativa
SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, a qual dispunha em seu artigo 10:

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que
sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo do imposto ou da contribui¢éo, bem
assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa
mensal, somente poder4 utilizar o valor pago ou retido na dedu¢do do IRPJ ou
da CSLL devida ao final do periodo de apuracdo em que houve a retencdo ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do
periodo.

Como se percebe, no_momento em gue foi _entreque a Dcomp objeto do
presente litigio, estava em pleno vigor norma administrativa que impedia que o
pagamento a maior de estimativa embasasse qualgquer compensacao.

Nestes casos, 0 valor pago a maior deveria ser utilizado na dedugdo da CSLL
devida ou deveria compor o saldo negativo.

Todavia, a regra prevista no artigo 10 da IN SRF n° 600, de 2005, foi derrogada
pelo artigo 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008:

Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que
sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de célculo do imposto ou da contribuigéo
somente podera utilizar o valor retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida
ao final do periodo de apuragdo em que houve a retengéo ou para compor 0
saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.

Verifica-se, assim, que a vedacdo antes aplicada as antecipacGes em geral
passou a se restringir as retencdes, apenas. Ou seja, 0 pagamento a maior_de

estimativa poderia ser utilizado na compensacdo, ndo havendo mais necessidade de o

contribuinte utilizar seu crédito na apuragdo do imposto devido ao final do periodo. Em
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5 de dezembro de 2011 foi proferida a Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 19, cuja
ementa é reproduzida abaixo:

ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIGAO E
COMPENSACAO.

O art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, que admite a restituicdo ou a
compensacao de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito
de carater interpretativo das normas materiais que definem a formacdo do
indébito na apuracdo anual do Imposto de Renda da Pessoa Juridica ou da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, aplicando-se, portanto, aos
PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1° de janeiro de 2009 e
que estejam pendentes de decisdo administrativa.

Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou
indevido efetuado a este titulo apos o encerramento do periodo de apuracéo,
seja pela quitacdo do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de
vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a
qualquer més do periodo, realizado em ano posterior ao do periodo da
estimativa apurada, mesmo na hip6tese de a restituicéo ter sido solicitada ou a
compensacao declarada na vigéncia das IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n°
600, de 2005.

A nova interpretacdo dada pelo art. 11 da IN RFB n® 900, de 2008, aplica-se
inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1° de janeiro
de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de
vigéncia da IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005, desde que estes
se encontrem pendentes de decisdo administrativa.

Verifica-se, entdo, que o Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no

artigo 11 da IN RFB n® 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensacdo, a
utilizacdo de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para
as Dcomp transmitidas antes de 01/01/2009”. (e-fls. 79/80, g.n.)

Nesse cenario, a decisdo recorrida passou a analisar o direito creditério pretendido
e, caso houvesse elementos suficientes a corroborar a tese da Recorrente, seria reconhecido.

Tanto o é que, a propria Recorrente alegou em sua Manifestacdo de
Inconformidade (e-fl. 06) que, “as informagées declaradas “na DCOMP e na DIPJ sequer
foram confrontadas”. Veja-se:

14. Pois bem. Em que pese todo o respeito

que a REQUERENTE devota ao I. AFRFB, as informagdes declaradas
na DCOMP e na DIPJ sequer foram confrontadasJ pois, se assim
fossem, a conclusao seria uma so, o crédito que a REQUERENTE faz
jus é mais do que suficiente para saldar a compensagéo declarada e —
importante ressaltar — ndo compds o valor a restituir a titulo de
saldo negativo de CSLL (como se vera no tépico a seguir)!

A decisdo recorrida, ao confrontar as referidas informacdes, expressamente

consignou (e-fl. 82):
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Ha, entdo, uma incoeréncia enfre as declaracdes prestadas pela
contribuinte. Enquanto a DIPJ 2008 informa que, no més de dezembro de 2007, ndo teria sido
apurada antecipagcdo a recolher. o que tornaria indevido o pagamento do DARF de R$
52.647,86, a DCTF transmitida em 01/04/2008 aponta a existéncia de débito a este titulo no
montante de RS 41.002,08 e sua amortizacdo por correspondente pagamento.

As informagoes contraditorias, sem duvidas, retiram a liquidez e certeza do
direito creditério pleiteadol o que impede o seu reconhecimento nos termos do artigo 170 do
CTN:

Portanto, ndo ha que se falar em nulidade da decisdo recorrida por mudanca de
critério juridico, ja que a decisdo buscou afastar a vedacdo imposta pelo Despacho Decisorio,
beneficiando a Contribuinte, contudo, o direito creditdrio pleiteado ndo restou comprovado.

Mérito

O propésito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 41.002,08 (quarenta e um mil, dois reais e oito
centavos), sob o cddigo de receita 2484, relativo ao periodo de apuracdo encerrado em
31.12.2007, conforme DARF no valor R$ 52.647,86, arrecadado em 31.01.2008.

Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fl. 66), ndo reconheceu
o direito creditdrio pretendido, sob a justificativa de que “foi constatada a Improcedéncia do
crédito Informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de
pessoa Juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser
utilizado na deduc¢do do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribui¢do Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuracédo ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou CSLL do periodo”.

O Acoérdao recorrido manteve integralmente o Despacho Decisorio, nos
seguintes termos:

“Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, verifica-se que 0 DARF
indicado na Dcomp ndo foi integralmente utilizado para pagamento de obrigac6es
tributarias, restando, ainda hoje, o saldo de R$ 11.645,78, em valores originais:

[-]

Este valor de R$ 11.645,78, corresponde justamente ao direito creditdrio
utilizado _na Dcomp n° 42021.28566.290808.1.7.04-1280, objeto do processo n°
13839.903940/2010-21, julgado na presente sessao:

]

Quanto ao valor de R$ 41.002,08, consta que ele foi utilizado para a extingédo de
crédito tributario confessado pela interessada em DCTF:

]

Ha4, entdo, uma incoeréncia entre as declaracdes prestadas pela contribuinte.
Enguanto a DIPJ 2008 informa que, no més de dezembro de 2007, ndo teria sido
apurada antecipacao a recolher, o que tornaria indevido o pagamento do DARF de R$
52.647,86, a DCTF transmitida em 01/04/2008 aponta a existéncia de débito a este
titulo no montante de R$ 41.002,08 e sua amortizagéo por correspondente pagamento.
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As informacGes contraditérias, sem dividas, retiram a liguidez e certeza do
direito creditdrio pleiteado, o que impede o seu reconhecimento nos termos do artigo
170 do CTN:

L]

Os elementos trazidos a este colegiado ndo permitem se concluir _qual a
informacdo deve prevalecer: a declarada na DIPJ ou a confessada na DCTF.” (e-fls.
80/83, g.n.)

Desse modo, caberia & Recorrente a comprovacdo do pagamento a maior — ndo
confirmado no Despacho Decisorio e reiterado na decisdo recorrida — ja que “Os elementos
trazidos a este colegiado ndo permitem se concluir qual a informacdo deve prevalecer: a
declarada na DIPJ ou a confessada na DCTF”.

Ao contrario disso, a Recorrente, em sua Manifestacdo de Inconformidade (e-fls.
02/14), informou ter incorrido em erro no preenchimento da Declaracdo de Compensacao, ja em
suas raz0es recursais (e-fls. 89/112), alterou sua argumentacéo, alegando erro no preenchimento
da DCTF. Confira-se:

Manifestacdo de Inconformidade (e-fls. 07 e 30):

17. A REQUERENTE  preencheu a
Declaragdo de Compensagdo ndao homologada pela RFB, informando
no campo ‘Tipo de Crédito", que sua compensagdo se daria com
"Pagamento Indevido ou a Maior".

[.-]

30. Além disso, o ero do contribuinte no
preenchimento de Declaragdes |nao pode tolher o seu direito ao
ressarcimento do valor pago a maior, o que € amplamente
reconhecido pelo Conselho de Contribuintes, conforme se verifica

pelas decisdes abaixo transcritas:

Recurso Voluntario (e-fl. 100):

36. Nao obstante a homologacio tacita dos
valores informados na DIPJ destaque-se que © mero erro no preenchimento
da DCTF NAO TEM o conddo de tolher o crédito da RECORRENTE e o seu
direito a compensacdo, legalmente previsto.

37. Ou seja, a verificagdo do aludido erro no
preenchimento da DCTF no passado ndo pode modificar a realidade dos
fatos, qual seja, a existéncia inequivoca de crédito passivel de compensagio,
com base no principio da verdade material. Veja-se:

Observa-se que a Recorrente ndo apresentou quaisquer justificativas e/ou
documentos para comprovacdo do suposto pagamento indevido, conforme expressamente
consignado na decisdo recorrida: “a interessada ndo apresentou copias de registros contabeis ou
outros documentos idoneos que comprovassem a veracidade de suas alegacdes”.
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Ademais, da analise dos autos, verifica-se que a Recorrente juntou apenas partes
do documento titulado como “Balanc¢o” (e-fls. 120/161), sem que tivesse feito sequer o destaque
das parcelas que pretende demonstrar, e tampouco justificado o suposto erro no preenchimento
da DCTF ou DCOMP.

Ora, ndo basta anexar aos autos documentos diversos e transferir ao julgador
a responsabilidade de conferir-lhes sentido. Esse é um 6nus da Recorrente!

Portanto, sendo 6nus da Recorrente comprovar seu direito e considerando que a
mesma dispde de melhores condic¢des para o esclarecimento dos fatos com provas hébeis por ela
produzidas, a demonstracdo dos argumentos por ela aludidos, dependeria, portanto, da conexao
I6gica entre as explicacBes e os documentos apresentados, o que ndo aconteceu.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acorddo recorrido e, por concordar com 0s
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus préprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99" c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) 8, o qual adoto como razéo de decidir, in verbis:

“A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e dotada dos pressupostos
legais de admissibilidade, pelo que dela se conhece.

A lide cinge-se & compensacdo declarada pela interessada na qual utilizouse
suposto crédito decorrente do pagamento de estimativa de CSLL a maior.

A Dcomp foi transmitida em 29/08/2008, quando vigia Instru¢cdo Normativa SRF
n° 600, de 28 de dezembro de 2005, a qual dispunha em seu artigo 10:

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que
sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de calculo do imposto ou da contribuicdo, bem
assim a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento
indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa
mensal, somente poderd utilizar o valor pago ou retido na deducdo do IRPJ ou
da CSLL devida ao final do periodo de apuracdo em que houve a retencdo ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do
periodo.

Como se percebe, no momento em que foi entregue a Dcomp objeto do presente
litigio, estava em pleno vigor norma administrativa que impedia que o pagamento a
maior de estimativa embasasse qualquer compensacao.

Nestes casos, o valor pago a maior deveria ser utilizado na deducdo da CSLL
devida ou deveria compor o saldo negativo.

Todavia, a regra prevista no artigo 10 da IN SRF n° 600, de 2005, foi derrogada
pelo artigo 11 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008:

Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que
sofrer retengdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre

7§ 10 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

8 §12. A fundamentagio da decisao pode ser atendida mediante:

I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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rendimentos que integram a base de célculo do imposto ou da contribuigdo
somente podera utilizar o valor retido na deducéo do IRPJ ou da CSLL devida ao
final do periodo de apuracdo em que houve a retencdo ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.

Verifica-se, assim, que a vedacdo antes aplicada as antecipacdes em geral passou
a se restringir as retengdes, apenas. Ou seja, 0 pagamento a maior de estimativa poderia
ser utilizado na compensacdo, ndo havendo mais necessidade de o contribuinte utilizar
seu crédito na apuracdo do imposto devido ao final do periodo.

Em 5 de dezembro de 2011 foi proferida a Solugcdo de Consulta Interna Cosit n°
19, cuja ementa é reproduzida abaixo:

ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUICAO E
COMPENSACAO.

O art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, que admite a restituicdo ou a
compensacao de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito
de caréater interpretativo das normas materiais que definem a formacdo do
indébito na apuracdo anual do Imposto de Renda da Pessoa Juridica ou da
Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido, aplicando-se, portanto, aos
PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1° de janeiro de 2009 e
que estejam pendentes de decisdo administrativa.

Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou
indevido efetuado a este titulo apds o encerramento do periodo de apuracéo,
seja pela quitacdo do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de
vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a
qualquer més do periodo, realizado em ano posterior ao do periodo da
estimativa apurada, mesmo na hipdtese de a restituicéo ter sido solicitada ou a
compensacao declarada na vigéncia das IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n°
600, de 2005.

A nova interpretacdo dada pelo art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, aplica-se
inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1° de janeiro
de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de
vigéncia da IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005, desde que estes
se encontrem pendentes de decisdo administrativa.

Verifica-se, entdo, que o Fisco posicionou-se pela retroatividade do disposto no
artigo 11 da IN RFB n° 900, de 2008, de modo a aceitar, em compensacao, a utilizacdo
de crédito decorrente de pagamento a maior de estimativa inclusive para as Dcomp
transmitidas antes de 01/01/2009.

Pois bem.
Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, verifica-se que o DARF

indicado na Dcomp ndo foi integralmente utilizado para pagamento de obrigacBes
tributérias, restando, ainda hoje, o saldo de R$ 11.645,78, em valores originais:
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Este valor de R$ 11.645,78, corresponde justamente ao direito creditdrio
utilizado na Dcomp n° 42021.28566.290808.1.7.04-1280, objeto do processo n°
13839.903940/2010-21, julgado na presente sessao:

MINISTERIO DA FAZENDA . PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAC DE COMPENSACAO
PER/DCOMP 3.3 ) )

57.010.662/0001-60 B Pigina 2

Crédito Pagamerto Indevido ou a Maior

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Kimero do Proccssos - - - ) ' Natureza:
Informadc em Cutro PER/DCOMP: NAC
N® do PER/DOCHP Inicdal:

N® ¢o (l:zimo PER/DCOME:

Crédi o de Sucedida: NAO _ ' ‘ o cnR3: . . /-
" Situagdo Especial: ) L
Data do Evento: / / ' Percentual:
'Gmpu de Tributo: CSLL - Data de Arrecadagdo: 30/01/2008
Valor Original do Crédito Inicial : ’ . 52.647,8¢
Crédito Original na Data da Transmissic . o 52.647,86
Selic Acumulada B _1,80%
Crédito Atualizado . ) . ; 53.595,52
Total dos débitos desta DCOMP . ' 11.855,40
Total do Crédite original Utilizado nesta DCOMP "11.645,78
‘Saldo do Crédito Original - - 41.002,08

Quanto ao valor de R$ 41.002,08, consta que ele foi utilizado para a extingéo de
crédito tributario confessado pela interessada em DCTF:

Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - CSLL - 2484-01 - Dezembro/2007

Débito Apurado: 41.002,08
Créditos Vinculados

- PAGAMENTO R
- COMPENSACAD DE PAGAMENTO INDEVIDO QU A MAIOR o
- DUTRAS COMPENSACOES

- PARCELAMENTO o

- SUSPENSAC

Soma dos Créditos Vinculados: 41.002,08
Saldo a Pagar do Débito: 0,00

Por outro lado, a Ficha 16 (Calculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido Mensal por Estimativa) da DIPJ 2008 ativa na data em que foi proferido o
despacho decisério, indica que foram pagas as seguintes estimativas atinentes ao ano
calendério 2007:

Original
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Periodo de Apuraciio da Estimativa | Valor a Pagar (com base em balanco ou
balancete de suspensio ou reduciio)

Janeiro 1.083.015.46

Fevereiro 683.642,07

Marco 1.191.337,93

Abril 1.480.766,16

Maio 1.226.065.59

Junho 1.842.566.44

Julho 707.400,59

Agosto 1.637.891,21

Setembro 1.962.781,57

Outubro 1.487.245.,65

Novembro 1.790.538,57

Dezembro -359.420,77

Total de estimativas pagas (jan-nov) 15.093.251.24

O valor da soma das estimativas devidas no decorrer do ano (R$ 15.093.251,24)
corresponde ao indicado na linha 59 da Ficha 17, “CSLL Mensal Paga por Estimativa”:

se Cdlc. Estimada

H4, entdo, uma incoeréncia entre as declaracBes prestadas pela contribuinte.
Enquanto a DIPJ 2008 informa que, no més de dezembro de 2007, ndo teria sido
apurada antecipacao a recolher, o que tornaria indevido o pagamento do DARF de R$
52.647,86, a DCTF transmitida em 01/04/2008 aponta a existéncia de débito a este
titulo no montante de R$ 41.002,08 e sua amortizagdo por correspondente pagamento.

As informagfes contraditrias, sem ddvidas, retiram a liquidez e certeza do
direito creditério pleiteado, o que impede o seu reconhecimento nos termos do artigo
170 do CTN:

Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Paréagrafo Gnico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinara,
para os efeitos deste artigo, a apuragdo do seu montante, ndo podendo, porém,
cominar redugdo maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao
més pelo tempo a decorrer entre a data da compensagéo e a do vencimento.
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Saliente-se que a interessada ndo apresentou copias de registros contabeis ou
outros documentos idéneos que comprovassem a veracidade de suas alegagdes.

N&do demonstrou que as informacdes constantes na DIPJ 2008 reproduziriam
fielmente os fatos registrados em sua contabilidade e que a DCTF (declaragdo com
efeitos de confissdo de divida nos termos do artigo 5°, § 1°, do Decreto-Lei n° 2.124, de
1984) transmitida em 01/04/2008 conteria um erro.

Os elementos trazidos a este colegiado ndo permitem se concluir qual a
informacdo deve prevalecer: a declarada na DIPJ ou a confessada na DCTF.

Nos termos do artigo 16 do Decreto n® 70.235, de 1972, é dnus da interessada
demonstrar a veracidade de suas alegag0es:

Art. 16. A impugnagdo mencionara: (...)

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razfes e provas que possuir; (...)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Logo, ¢ a ela atribuida a responsabilidade de comprovar a liquidez e a certeza do
direito creditério pleiteado.

No mesmo sentido, 0 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF):

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO. O reconhecimento do
crédito depende da efetiva comprovacédo do alegado recolhimento indevido ou
maior do que o devido.Recurso Voluntario Negado Provimento. (Acorddo n°
1402-000.525)

DIREITO CREDITORIO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.ONUS DA
PROVA. O artigo 165 do CTN autoriza a restituicdo do pagamento indevido e o
artigo 74 da Lei n° 9.430/96 permite a sua compensagdo com débitos proprios
do contribuinte, mas, cabe ao sujeito passivo a demonstra¢do, acompanhada das
provas habeis, da composi¢do e a existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa. COMPENSACAO TRIBUTARIA. Apenas os créditos
liquidos e certos comprovados inequivocamente pelo contribuinte sdo passiveis
de compensagdo tributaria, conforme preceituado no artigo 170 da Lei n°
5.172/66 (Cddigo Tributario Nacional). (Ac. 1802-000.852)

Ante a falta de comprovacdo da liquidez e certeza do direito creditério pleiteado,
é forcosa a conclusdo pela ndo homologacdo da Dcomp n° 31993.33802.290808.1.3.04-
9682.

Saliente-se, por derradeiro, que o principio da verdade material ndo pode ser
invocado pela contribuinte para colocar o julgador na posicéo de seu defensor, levando-
0 a instruir os autos como melhor convier a parte. Também n&o pode o aludido principio
ser utilizado com o objetivo de suprir a deficiéncia probatéria observada, a qual poderia
ser evitada se a contribuinte tivesse apresentado os documentos pertinentes em seu
poder. No mesmo sentido, o Conselho Administrativo Fiscal:
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NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE. Né&o cabe a Administragéo suprir, por
meio de diligéncias, mesmo em seus arquivos internos, ma instrucdo probatéria
realizada pelo contribuinte. Sua denegacéo, pois, ndo constitui cerceamento do
direito de defesa que possa determinar a nulidade da decisdo nos termos dos
arts. 59 e 60 do Decreto 70.235/72. (Acérdao n° 3401-001.524, sessédo de 11 de
agosto de 2011, votacao por maioria)

DILIGENCIA. REALIZACAO PARA JUNTADA DE PROVA DOCUMENTAL
EM PODER DO REQUERENTE. DESNECESSIDADE. N&o se justifica a
realizacdo de diligéncia para juntada de prova documental que se encontra ou
deveria se encontrar em poder do proprio requerente e que, sem a demonstragado
de qualquer empecilho, néo foi carreada aos autos nas duas oportunidades em
que foi exercido o direito de defesa. (Acordao n® 3802-001.118, sessdo de 28 de
junho de 2012)

Com base no entendimento acima, indefere-se o pedido da contribuinte pela

realizagdo de diligéncia fiscal.

Da Concluséo

Posto isso, voto pela improcedéncia da manifestagdo de inconformidade, ndo

reconhecendo o direito creditério utilizado na Dcomp n° 31993.33802.290808.1.3.04-
9682 e mantendo o Despacho Decisorio n° de Rastreamento 887165705 (fl. 66).”

Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional
(“CTN”)? exige para o reconhecimento da compensacdo declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito
da Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.

Logo, ndo merece reforma o Acordao recorrido.

Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe

provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

% Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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